INDICAÇÃO Nº 
1212
, DE  2004 

 CONSIDERANDO que a Irmandade Santa Casa de Misericórdia de Guarantã atende muitos pacientes do próprio município e dos municípios de sua região, como Julio Mesquita, Pirajuí, Balbinos e Cafelândia;
CONSIDERANDO  que esses pacientes são, em sua maioria, de classe baixa, não tendo um mínimo necessário para prover seus próprios cuidados médicos; 
CONSIDERANDO que o trabalho da entidade visa atender todos os pacientes, sem distinção de classe, cor ou credo, oferecendo um atendimento médico necessário para o restabelecimento da saúde dos mesmos pacientes;

           CONSIDERANDO que para manter as atividades da instituição é necessária verba suplementar, no valor de R$ 14.500 (Quatorze Mil e Quinhentos Reais) para auxílio na compra de um aparelho de anestesia com oxímetro de pulso, o que iria resolver um dos graves problemas enfrentados atualmente pela instituição;

CONSIDERANDO finalmente que a entidade está apta a receber subvenções dos Governos Federal, Estadual e Municipal, pois é instituição filantrópica devidamente registrada; 

            INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine à Secretaria competente, a destinação de uma verba de R$14.500 reais (quatorze mil e quinhentos reais), para que a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Guarantã possa continuar executando o seu importante trabalho de assistência médica aos pacientes do município de Guarantã e região.
JUSTIFICATIVA

A Instituição Filantrópica atualmente denominada Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Guarantã atende a pacientes do próprio município e de cidades da região. Os pacientes atendidos pela instituição são pobres, não possuindo recursos financeiros. Apesar da instituição ser de caráter filantrópico, existem gastos suplementares que, infelizmente, não são cobertos pelo Governo Estadual ou pela captação de recursos da instituição. 

Diante da importância da instituição perante a população de Guarantã e região, seria de muita importância a liberação da referida verba suplementar, com a finalidade da compra de um aparelho de anestesia com oxímetro, o que iria proporcionar um melhor atendimento hospitalar aos seus pacientes, imprimindo dignidade e qualidade aos seus serviços.

Sala das Sessões, em

Deputada Beth Sahão - PT
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